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1.

2.

3.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo
166  do  Regimento  Interno  da  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  São  Paulo,  REQUEIRO  ao
Excelentíssimo SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA, Senhor GUILHERME MURARO DERRITE,
que forneça as informações ao final elencadas.
 
 
 
CONSIDERANDO os clamores da população paulista por uma segurança pública mais eficaz, bem como
os clamores dos agentes de segurança pública por mais investimentos e melhores condições de trabalho;
 
 
 
CONSIDERANDO o fundamental papel da Polícia Civil para a administração da Justiça, na condução das
investigações criminais, no atendimento ao público, no combate às organizações criminosas, e nas
demais atribuições legais;
 
 
 
CONSIDERANDO que é amplamente sabido que a Polícia Civil do Estado de São Paulo se encontra com
uma enorme defasagem de pessoal, com equipamentos e estrutura precarizados;
 
 
 
CONSIDERANDO que Sua Excelência, o Senhor Secretário da Fazenda e Planejamento, autorizou no
dia 26/03/2024 o chamamento dos candidatos remanescentes dos últimos concursos da Polícia Civil,
totalizando 4.122 candidatos para serem chamados, com respaldo nas declarações do Excelentíssimo
Senhor Governador;
 
 
 
CONSIDERANDO  que devido às últimas declarações e providências do Governo, vários candidatos
mobilizaram suas vidas para tomar posse do cargo, abdicando de suas fontes de renda, contraindo novas
obrigações (locatícias, por exemplo), vendendo suas propriedades, etc.
 
 
 
INDAGA-SE:
 

Quantos candidatos remanescentes serão chamados em cada um dos concursos da Polícia Civil

realizados no ano de 2022 e seguintes? Especifique a quantidade em cada concurso.

Qual a data prevista para esses candidatos remanescentes serem chamados?

 Qual o motivo pelo qual os candidatos remanescentes ainda não foram chamados?
 
 
Ressaltamos tratar-se de interesse público os esclarecimentos solicitados, como forma de prestação de
contas à sociedade, aos candidatos remanescentes e às suas famílias, e aos servidores públicos que já
trabalham arduamente na condução das atividades da Polícia Civil do Estado de São Paulo.
 
 
 

Sala das Sessões, em
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